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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

31' REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÃO E JULGAMENTO 

. 	J•1 .11 

PROCESSO N9 	 / 77 

RECLAMANTE LIS V1OI ?EU bDS 	
, 	 T R A MI T A Ç Ã 

Endereç& v. Bernardo Sayo Q 2038.  

arnv 	 .•• 	 ... 

ADVOGADO: ir. $ilvio T xeira. 

	

Endereço 	TorUns n 768. 	 P 

22 

........... .. 

..Ç?.. ...... t ............ 
RECLAMADO: 	 i:t1i1 	 :1/-. ... ... . ............ 1 

Endereço 

 

ii 

	

ADVOGADO 	 / 
Endereço 

OBJETO 	 . ________________ 	- 	1...-'. 	... 	
• 7 	. 	..T 	 - 	 - - 

/ 

................................................. 

AUTUAÇÃO 

Aos. ...... dias do mês de 	........................ 1 .............................................................. 

do ano de mil novecentos e ................., na Secretaria ................................ 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 8e1o4I1o1,iz-oiite, 

autuo a reclamação que segue, comÇ.1-- .......documentos.- ....................................................................... 

Eu, 	
", Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

4 



EXMO. SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JIJLGAMENTO DE GOIÂNIA - GO, 

44 

1CJ i. 

— 

Diz, IJLIAS VITOR F NAND:s 0RGA, trasileiro, solteiro car- pnt eiro 	 residente e domiciliado testa capital à rua v. BerAardo 3ayao t n9 2.038 — Paii.ia-. 	 Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.Â.B., secção de Goiás sob o o. 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Áv. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Rec1amatória contra VIV NDÀ — Cons -t ruç 6e a e Planej a- Lflentos LtLia.- 
sediadaà Rua 20 9  ng 49 — Setor Oeste.- 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 28 de fevereiro de 1.977 
edemjtido injust. 18/agoato de 1.977 eoseusa]árioeradeCr$3,62  por hora.- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS na adini 358 o. — 

Que o reciajiarite ao ser despedido injustarnenteno recebeu as 
parcelas de Aviso prévio, 132 sa1rio, farias e FGTS.- 

- 

-x- 

— e- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviso prévio — 08 dias-. . . . . . . . . . . .Cr$ 	412 9 16 
13Q salário — 6/12 avos- . . 	. . e  • • • • . 

	 772,80 
Frxas proporcionaa.s 6/12 avos- . . e • • e • 	 772,80 
FGTb- pede dep. e guias p/moviáieritaçao . . . 

TOTAL . . •Cr$ 2.703,76 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 2.703,76- 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

3 de setembro de 1.977.- 
lP 

C.P.F. o. 021997951 
C.P.F. n. 002873261 

a, 



í) 

PROCURAÇÃO 

Pelo piesente instrumento paiticular de piocuracão, 

LND 	U1LL rA, Ord$1.I1rO, olleiro, earp'ne1ro, riuj'rit d .kV1 

Bernardoayo, n9 2.038 - Fama- -x- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

proporeiii dÇO £c1drn36ri contra V1VNw Construç6e 

ici , 	ilddaa rua?0, nQ49 .—Setor Oeste.—x- 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

'a FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execução e de terceiros. 

Goiânia, 1.3 de aetenbro de 1.9/7.- 

) 
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DE G0INIA 	 3CJ.17144/77 

336 5/77 
A 
VIViN1)A - Construçes e Planejamentos Ltda. 
Rua 20 nQ 149. 

ELIAS VITOR Fi.RNINDES OIiTEGA. 

Praça Civica nQ 226 - Centro 

13,05 	treze e cinco 

28 	vinte e oito 	 setembro de 1977 

Go. 	13 	setembro 	77 

p/ 
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PODER JUDICIÁRIO - 	JUSTIÇA DO 	TRABALHO - 	3 	RECID 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCU 	JCJ 	NQ / 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19 	, 'as 	he, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de -- 

, sob a Presidncia do DrQ 	-- 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	 , 

Vogal representante dos empregadores, e  

Vogal representante dos empregados, para 	L'tÇ 	C 	 da 

reclamaço ajuizada por 	- - 
contra 

relativa 	--- - 	• 

* no valor de Cr$ 
11 	 Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, i:::  

1aJtada 1n ju tn 	apaic. 

33idiCIa..  

catbr Jc c rrcto 	, 	1 - 	ra , coata 

do 

/ 

J- 	
/- 	-- 

Vüga El. dos EmpregadO 

j> 

/ 

l-AT-l-1 
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.2 	4i 9mfrt 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Concilia 

ção e Julgamento de Goiânia. 

VIVENDA - CONSTRUÇES E 	PLANEJAMENTO 

LTDA, sociedade constituida para explorar o ramo concernente 	à 

construção civil , com sede à Rua 20 n9 49, Setor Oeste, nesta Ca 

pital , CGC-MF N9 01601624/0001-27, vem, através de seu advogado 

(m.j.), com escrit6rio profissional à Av. Gois n9 636, 69 andar, 

Centro, digna presença de Vossa Excelncia contestar em todos 

os seus termos, a Reclamat6ria Trabalhista apresentada em seu des 

favor pelo Sr. ELIAS VITOR FERNANDES ORTEGA, brasileiro, solteiro, 

carpinteiro, residente e domiciliado nesta Capital à Av. Bernardo 

Sayão, n9 2.038 - Fama e o faz pelos motivos que a seguir alinha: 

o Reclamante foi admitido pela 	Re 

clamada em 28 de fevereiro e despedido, por justa causa, em 18 de 

agosto deste ano (1977); 

o desfazimento do vTnculo empregatT 

cio se verificou porque o Reclamante, trabalhando no canteiro de 

obras da Reclamada na cidade de Orizona, neste Estado, num 	ato 

de insensatez e de desequilibrio mental, por motivos que se des 

conhece, acertou uma pedrada na cabeça de um terceiro, ocasionan 

do ferimentos que necessitaram de assistência médica, tendo sido 

dado vrios pontos na vTtima. 



- 	J9U 

4a4 

o mestre-de-obras, 1 	sediado 	e 

na qualidade de representante da Reclamada, Sr. Benedito 	Pires 

do Nascimento não teve outra alternativa a não ser a de 	encami 

nhar o Reclamante à sede da Reclamada que ratificou as providn 

cias tomadas pelo seu preposto. (Vide, em cõpia xerogrãfica, o 

memorando feito de pr6prio punho e firmado pelo Sr. Benedito Pi 

res do Nascimento, que, de uma maneira toda sua explica o evento 

criminoso). 

como se v_e não tem direito o Recla 

mante a receber as parcelas solicitadas, de vez que o seu 	ato 

deu motivo à rescisão do seu contrato de trabalho, pois que não 

interessa à Reclamada continuar em seu quadro de servidores com 

um cidadão que comete ofensa f1sica a terceiros. Mesmo que 	não 

houvesse produzido ferimentos no ofendido, s6 o fato de haver - 

arremessado uma pedra em circunstante jã seria motivo bastante - 

para a rescisão. A falta foi praticada em serviço e, 	infelizmen 

te, não se conseguiu apurar com minícias a ocorrência, uma vez 

que o mestre-de-obras, de parcos recursos intelectuais, não 	re 

vestiu o seu Relat6rio de maiores considerações e detalhes. 

Assim, ante o exposto, não hã que se 

falar em recebimento das parcelas aventadas, pois que, o Recla —  

mante deu motivo à rescisão por justa causa, cometendo falta gra 

ve, capitulada no elenco de que nos fala o art. 482, letra ITI, 

da Legislação Consolidada. 

Protesta por todos os meios de provas 

em direito admitidas, depoimento pessoal do Reclamante, que des 

de jã se requer e da testemunha, abaixo arrolada, que comparece-

rã independente de citação. 

Goiânia, 28 de set 	bro d, 	.977 

LUIZ AU USS MPAI 
ADVOGADO 	/1 

u4B-GO N9 987 
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TESTEMUNHA: 

BENEDITO PIRES DO NASCIMENTO: Mestre-de-Obras da Reclamada. 
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PROCURACO 

Pelo presente instrumento de procuração que se 

mandou datil ografar, VIVENDA - CONSTRUÇES E PLANEJ.MIENTO - 

à 
	LTDA, sociedade brasileira de construção civil, com sede 

Rua 20 n9 49 - Setor Oeste, Goignia-Gois, inscrita no CGC., 

do Ministrjo da Fazenda sob o n9 01601624/0001-27, 	neste 

ato representada pelo seu Diretor-Administrativo OVTDIO ANT 

NIO DE ANGELIS, brasileiro, casado, advogado, portador 	da 

carteira de identidade n9 53.965-310-GO, residente e 	domici 

liado nesta Capital a Rua 94 n9 1.135 - Setor Sul, nomeia 	e 

constitue seu advogado, LUIZ AUGUSTO SAMPA1O, brasileiro, sol 

teipo, inscrito na OAB-GO sob o n9 937, com escrit6rio situa 

do a Av. Gois n9 636, 69 andar, sala 603, a quem confere po 

deres para defender a outorgante nos seus direitos perante a 

Justiça do Trabalho, podendo, para tal mister, praticar 	to 

dos os atos necessrios ao desenvolvimento dos processos, 	o 

ia 
	 que se darã por firme e valioso. 

Goiânia, 24 de agosto de 1.977 

4JJ 

a 4 A 03F 
I.  

. Ç 	J 

< : 

1 ,21 

['..- 

OVTANTNIO DEAELIS 

) 
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V"ú~ ~/L 
CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTOA, 

CARTA-PREPOSTO 

Atraves da presente, VIVENDA - CONSTRUÇES E 

PLANEJAMENTO LTDA., firma de construço civil, com o CCC N2 / 

01601624/0001-27, nomeia o seu representante junto a JUNTA DE CON 

CILIAÇ0 E JULGAMENTO DE G0INIA, Dr. LUIZ AUGUSTO SAMPATO, brasi 

leio, solteiro, advogado com escritorio profissional na Av. Goia's 

n9  636 -  62 andar - centro, para nos representar na açes reclama 

tivas ajuizadas em desfavor de nossa empresa, podendo para tanto' 

desempenhar as tarefas que ora lhe ortogamos como nosso represen-

tante o que daremos firme e valioso. Esta Carta devera' ser regis-

trado na JUNTA DE COCILIAÇO E JULGAMENTO DE GOINIA-GO., para 

que sirva em todos os processos trabalhista. 

Goinia, 31 de agasto de 1.977 

VIVENDA - Conitr6e 	 LWa 
AUTOR ADM#UT&A1i73 

01il-TÕRIO DO Ia OFICIO 
CONt-ClMJTO 

	

coNÇO f\ 	FIRMA - 

QOÂ)A, 3 1 AGO  19 

8 (2 L 	 i14. 

Rua 20 N9 49 - Setor Oeste - Fones: 2-1 253 e 6-1235 - Goiânia - Goiás 
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.PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCØ JCJ NQ., 

	

Aos : dias do ms de 	• ' 	do ano de 19 	, 	 s • . 	ha, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de.: 

, sob a Presidncia do Dr0 :. 	.. : 	: 	:•. 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	-- V1.). 	 , 

Vogal representante dos empregadores, e  

Vogal representante dos empregados, para 	r1c C jiTae 	 da 

rec1amaço ajuizada por 	j 	,.. . 	 .. . : . 

	 01,  

contra 	; 	. 	-..• 	. 	 . 	. 	. 	. 	-. 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincLa, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	: 	 ... 	.. . 	. 	. ... 	• 	. 	. . .; 	. 	. 

.... : 	 . 	L , : 	. - '. prc:sri1ta:1 	)Plç) 	.T) •] '.L; Açpisto 	. 

P1ic 	art'? J7oi dita 	 .. 

	

Pic ideate enarrad 	a trnc 

	

-. 	 ..A 
-) 

çJ. 	ca 	• aI:ac 	•. 	. 	.. 	. 

Pa:'a 	] ra..: •:.. La foi deeícrnado o dia, di, 

	

O 	 br a pry; 	oi3da ;rç' 	,:i.ade lida 	.: 

	

Lar da 	)vT3 peatcma. 

ci. aa 	.Hcii:uiltr, dO 	 .) 	 a . 	i olaboralo pcI a ar<pria - 

t e.... 

i1nDrocerci  

	

icat3o aiada:— arjLa a aia 	: ccar[::LJo yia oaca de co - 

ODO1t1flO ( ae O do. de fi .10 foi emitido me?.. 

• Deaoditc Pi.rco crio i.ocimei.to , mcot:.. a a braa da recda. a 

vei. ar :aa obrao na ciiadc da 0r. 	. 	•. L Etadc Q]1 	 oat O 

obra da coco]. a iiterJa, 	omp:'ei 	da rccda 

fora a. ato npenada 	ra:te 	acto. , cIdO 1aaaa a 

com 3 arreea ao...... 	 a, ao baveri a recioo ccatrata ai.. por hj 

DCSOaai. ia reo •:.. a. aanto e 

1_  

a tc 	OJOiO 	iydri).O.1O •.: . 	 d.ta 	 1ji 	r_(2 	2c 37.1 

- 	o 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Jui 

uj 	 güdc 
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1—OF— 1-6 

mov 
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COsTmJÇóEs i PLANEJAMZTO LIDA. 

CARTA - PREPOSTO 

Através da presente, VIVENDA - CONSTHUÇI3ES E PLANEJA 

UENTO LIDA., firma de construço civil, com o CCC n 2  O16Ol624/O0Ol-27, no 

meia o seu representante junto a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

GOIÂNIA, Si'. LEDMAR AREUDA DE SOUZA, brasileiro, casado, industririo, re 

scLente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade n 2  

232 89, exp&lida em 22/07/71, para o fim especffico de nos representar/ 

nas açes reclamativas e ajuizadas em desfavor de nossa empresa, podendo 

para tanto desempenhar as tarefas que ora .Uie ortogainos COmO flOSSO repi'e 

sentante o que daremos firme e valioso. Esta Carta devera sei- registrada 

na J UNTA DE CONCTLIÀÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-CO., para que sirva em to 

dos os processos trabalhisUas. 

Coiania, 05. de Setembr de 1.977/\ 
/ 

VLYi3 	rrtru. 	P t2arnoto 

- 
• 	

LI 

' A 
-- 

-911 

Rua 20 Ng 49 	Setor Oote - Fones: 2-1253 e 6-1235 - Goiãnia - Goiás 



•PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ 1744 /77 

Aos 20  dias do ms de OUtUbrO 	do ano de 1977 9  'as 15,10 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
Goi&nia

A  
, sob a Presidncia do Dr0 Antonio Miranda de Liendoriça , 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viafla 

Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por Elias Vitor Fernandes Ortega 

contra Vivenda Ltda, 
relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 2.703,7 6  
Aberta a audincta, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi pe 

la Junta proferida a seguinte decisO: 

Vistos. 

ELIAS VIT. ENANDES ORTEGA, qualificado, prop3e - 

rec1arnaçO trabalhista contra Vivenda - ConstruçeS e Planejanen 

to Itda., aqui sediada, dizendo—se seu empregado de 28/2/77 a 17 

/8/77, quando foi injustamente demitido, na qualidade de optante 

pelo FGTS., percebendo Cr 3,62 por hora. Quer receber aviso pré-

vio, 132 salário e farias proporcionais, com movimentaçao do - 

FGT 5. 
Defende—se a reclamada dizendo que o reclanwie foi 

demitido por justa causa, uma vez que trabalhando em obras na Ci 

dade de Orizona, desferiu uma pedrada em um terceiro, causando - 

—lhe ferimentos; que o mestre de obras despediu o rec1amafle e o 

encaminhou a reclaujacla, com o incluso documento; que a ofensa fí 

sica a terceiros qualifica a justa causa para dispensa e retira' 

o direito à parcelas potuladas, pelo que improcede a inicial. 

Conciliação recusada. Prova documental (±1. lo). En 

cerrada a instru.ço e renovada a conciliaçaO, as partes produzi-

ram razes finais oralmente. Eis o relatório. 

Quem alega deve provar (art. 818, CLT.) e aqui a re 

clamada arcou com o onus de provar a falta grave praticada pelo' 

reclamante. E a prova destes autos resultou to somente no 

gil documento de fi. 10. 

Dito documento veio aos autos com a defesa e dele - 

l-AT-l-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO fL. 

.? 

ç v  
4, 

se abriu vista ao reclamante por três dias. O reolonsnte dei 

xou passar o prazo e no disse palavra aos termos da peça, - 

se submetendo aos termos do que ali restou declarado. 

Ë bem verdade que o documento é frágil e nem - 

foi reproduzido em Juízo (mas também no foi impugnado pela' 

parte contra cjuen o mes.o se voltava). 

Diz o artigo 372 do CPC. cue: 

"Compete à parte, contra q.uem foi produzido do 

curnento particular, alegar, no prazo estabele-

cido no art. 390, se lhe admite ou no a auten 

ticidade da assinata e a veracidade do con-' 

texto, presumindo-se, com o silncio, que o ta 

por verdadeiro", 

a, se o reclamante quedou-se ante os teros' 
do documento de fi. 10 9  teve-os como verdadeiros, dispensan- 

do a reclamada de produzir mais provas. 

Estes os fundamentos pelos quais 

resolve a JCJ. de G-oi.nia, por maioria de seus 

membros, vencido o Vogal representante dos Empregados, jul-

dar improcedente a aço que Elias Vitor Fernandes Ortega no-

ve contra Vivenda - Construç6es e Planejamentos Ltda., reco-

nhecendo a existncja de causa justificada à resolução con-' 

tratual, condenando-o a pagar as custas no importe de 

Cr 203,79 9  ficando o nesino isento do recolhimento por ser - 
presumidamente pobre no sentido legal. 

Intimem-se. 

Nada mais havendo, encerrou-se a audincia, do 

que, para constar, eu, 	 datilografei a presente 

ata, que segue assinda pelo 	Juiz Presidente e Srs. Vo- 

gais. 

Antônio 	'apd d Mri onç. 
EHZ60 TRABALHO 

SUBSTITUTO 

,k 	 o 

...................... ........, 
. LdS L 

1-QF- 1-6 



FOflZE JULDIC1ÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Coinja —Uc 
Notificação n.Q -O25/7 7 	 I<axorite€ Minas Gerai& 

Em 	de C)11t)J)IC de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	'- 	 de 19 '11 

contra vós apresentada por 
na Reclamação 	por vós apresentada ontra' 1 	tr ornaiúes rteça 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciozamente, 

Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Vivcna — Contrucs e Pia eiarrientrs Ltda. 	CERTJDAO 
20 r2 19 - 	.C'ite 	 LertffiCO que nesta data Ej 	r 	$ 

C•Ut8p•ndncia aurra 1 £ ,. 	apy3 do te istt. 
Pouai .' 
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V 	- Construçoos 
Pionam'ntos Ltds., qio originou o processo ng JCJ-1744/ 

7, polo advogado, aboixo sssinoo, v n com o devido ro- 
r ecatoinentc o digna proeriça de Vossa xc'incie, a-

ogar que ost iuconfni'modo "dota vriio" corri a rpeitvI 
oeiso d' folhas e 	da osma rcorrr poro o Instorcio 

-. 
Isntos os custas, ata de folhos 1? dos.o 

ao6s as formol iddos 1'ais o ncnss'riss a ras —  
o oo euos para o 'ibunal Pegional dc Trssiho, 3.giso 

sts L1 ormos, 
rir,- 

i 

razo r'cursol f2uirio no dia 2Q d" ontubro 

portanto prorrooado para a pr6x -inio 

títil, dia 3 de novmhro íe l.977,isso rn razo do 

d 	 Julamonto d (n0j0 tve os e:- 
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li  
Fis.0 

da cont tsço e das SIe ç.aa, finais, portanto sem nenu 

prova. A ata de fo1kn3 13 rneroco sor estududa deta33da 

mente, tdo o qur foi retificado e acrado corno falta ara- 

no inriAmn.o dito docuniento de folhas iR. 

DP FOLHAS 10 uRS AJ!12O3 

O reclto, foi contratado nato ocaital oay 

reator servi coa na cida dr de Orizo -is—o., dinterto maia 

ou m'- nos 150 km. desta csitai, Portanto pessoa totalmen- 

desco irOidSno ILooai > trabalho. Jeaar urna nedr.a,ai-

'ifiea revide nor oiumro aarrsssp f aios ou moral, a no - 

r cue a rcite. pst.vesse fora do su juizo normal, rim- 

ak tope ama nrd.re - Ln cero-i vos sem am motivo. Talvez não  

pCssSsse de um 02idonti. 'divoz nem tivesse havido tal 'a- 

O rol.tr. jura e 'som eon'ioço s1'irrno no ter 

oornctido tal ato. 

O doca 	to rn aí coitmn falhas ao' no 'adm 

ser desprezadas, nEo existe data. 

O fato no demente nEo ari a 'tr acontecido 

flJlIYI dornino? Ou No 20 hs da noite, fora do hcrr a de tra 

halho do r»cite,? 

essas dvidaa talvez n rn entrem em corsi 

s olhado - rn contra—asrtids com a crtes'ta'nio ae 

informa t'r sido a rirntnn.se vtimna sofrido cortas 

do pontos, ocasionando com isso ipsEo corporal prave. O Ri 

ihete nada disso informa. 

O bilheta lac5nico como foi no poderia, mesmo 

Som imnusnsço, Ser considerado motivo rara uma justa esu- 

c e . 

O ciinetr informa ter o realCe, desferido ua 

pedrada na cRbiga de sm aue passava p°rto da obrsno - 

dia de Ofl'teÍIItt. As l'sEes corporaais foram criadas na cori._ 

t e 5 5 Ç O, 

O bilh~ foi. lacnino,'ianreeii 'o e  Co co.r1t've 

e''-r5 eaoiarpredorpa doa fatos aCí narrados, 

fe tomado corno confiasse extra_autos o hi1h- 

a 

te de f'oi 	:io, mqsmo assim deveria ter sido ratific-do - 
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u1 Dusrtp 

— Lj.R— 36/P — 19(2." 

cntíssgo f-jta n policia a nrovs — 

conn.'rado insuficionto e 	tr c diria d.c un bilht ir- 

data 	cscifics. 
•1 

o 

1rforrna s'-  vA das fo1hc 7 doa 	a 

da 	m sas 	e 3 	no 	co 2, 	iz: 5 f -  èjq 	 - 	c •  

j tz o d 	sa uiiibri 	mntsi, 	sar mo 

se 	dscon'o,",- .. 

116n!co 3 da 	contostsçgo 	(fls.8). 	_ 
"...:ao 	ou- 

tra aitr 	tia a no sr a d' 	rc 	iinhar o r- 

- 	- d 	da 	r 	 uc ratificou as — 

provi.iencias tomadas p10 	sou n rpr'osto. 

pico4Ia 	eont'stsça 	 _ 
. . . oois riso 

intrr asa 	rc Laisdo 	canti suar 	- si 	a - u 'i.ucdro d, 

vdrs 	com Uir cidadao '- s 	cnt 	ofrf.si 

tTCrr0q.t 

i6n icc 	ti. 	(!rvssLLis 	fn]ha) — 

ctauir apurar com 	mmrancias a ocorrnci o, 	Uma 

e siotrc_da_ohros, 	d 	reas r'cursos is 

belectusis, 	nao 	r -'vsti.a 	a'u 	atni o 	d -' 	trai rrs 

' 	deta1ha" 

"Q — 

O ato !.O rc1mnstc s'-  crati1o, corÁ- 

fres'-  onfati as a 	a r - c Lamad.n e6 podrria s-r com--tido — 

sor um dcsaruilibrado m.nta1. Nimu.ra atira podra rm aLgurn — 

sts motivo, rrvido ou aut -ra coisa. cid -. Tirano 	tulhos 

do csrxtiro •- c sapor bictom'nr -  acartou O-CidntO]m2ntO ola al 

cor ri na a ) . 
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sn 	ioc cons i cias (do fato no xisti nru- 

mc conc..quroc a coc -eide, rrn ini.!n zadoa). conc'cgo drs-

ta fcr tnontaço. No coflatitUi. justs C5'.8 tun,  ato ot.i(lO 

ror uí 	 ibrodo 	itsl. 

- 

° rc; cnt' foi . 	nhado para. ' 	clamada, - 

conforrnr, dito 1imc atraz, (r 	na-ti, (listo maia o m'nos 

150 	11omtroc (lc Goinio, ode da riomada. O docwnonto 

coo Oflt5, (lata 5O 2S !mcto orocioso foi forocjrio 

o'-'s otos, nrni :ora tamb.o contrm tal docamcrto. O foto no 

cc rio - r a dado ca.m domiro, ftro do norriode trabalho 

aci d ntlrn - nto, 'tc. Ocr J'ao d'st a fidnra 	o. No coris 

titui tcsta cs'.iao .ua ato ou fato COmrItjdO sm sab 	cmd 

rn qc0 hcrrio. 

r]noca consd 	como motivo para o Josa - 

o ofrnso física, capitulado ro atio 4o2, l.-

trs i'  da OLT. Ooriform afirmou com suas procrias s1avras 

a r»ciOa • 'infli zmr f-&, a oconarguiu e'urar com LJnUOiOs 

o ocorr .cias, O artigo straz citsuo, r sa 1 ' 10  at.itud - 

'- fito com intuito c.e'1itimo dnfss, prnria ou d ou- 

t ro tn ul 	 -. 
(/rt,17, itro J - to lvo ce honra ou cia boa 

crati cad.o no srrviço contra otlw.r possoa 

	

ou efnnSa f 	c,, cj s coo !nn SIM2, aconacoos, salva 

n •'aao dn lmtirro dofsa, próoria ou do 

( 	 s 	cort" tal at''I 	ro'ri 	- r foito 

r(fl d nrr 	 o , 	fncv 

intrrrssrs da :cec]da., como f .ntand o um1sdro. Tudo ao 

coros, moa as dvidas foram postas, pia r 	mada 

'm sua prooria cont -stcço dixno d'vi das. Ooncicsoo (lsta 

f:'cdat.oço 	ío ' 3odi conuco' ci 	'm rn caso do cttvid.a 

	

soru 	'ro. 
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1 	 PIs.O6,j 

'Qurn a1ga dv' provar (art.813,CLT) 	aqui 

ro arnda srooi com o ômis de orovar a falta — 

rave oraticecie pi.o r-c1atna::te. 	a prova Ies 

tes autos rasuitou to aomnte no frgj1 doou-

trruto da fl.lO. (sntnca cta folhas 16 doa 

'os)(srifo ronr' 

—" U!IVR3iL O .ERINCIPI() D 	O Oiu DA PfO 

AIFWIDO A QUTVi AT, NO 	P0 

M:nvIIR 	DISN3A IiO1VDí DO OBIIRO 

COjd BAE$ 	T 1'!OV L 	 (Grifo oao) 

(T_iO.l823/7 2  — 2q T. Rei. Odilon 90driF,, U9S 

de Souza). 

JuJactores no oocia o r 

s'' 	tal, nana, 	a 	fa15:1 grava rio existiu. O erro se existan 

te foi na 	ilap 	fla7o ris 	data ?T. que 	o 1T. Juiz 	'a—r1o" d- 

tarLai2oU, houve r im'nte a faUia dc procurador 

se crcou de ceutH.a I1ecasarjs. Foe;i t.b' a '" - c 

rrsu, pois eonsircrou coin fsLt 

sa a. 	-'intiu o 	fato ialitt 	 1 vezsiir: 

ri"soato", ras nunca cfnsa fíi - a, nap dcrim»nto Do 

' - ado coamn 	a causa. 

Assim sn'ra o rc: 

'a 	rifnrinada, pois assis o fszends ataraa comr-tendo 	Lua a 

to  

- 	 ' cutahro 

JC9 	- 

O0'1 17451 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N4303/17 

Sr. 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi inter-

por vós apresentada contra 	 '' 
posto recurso na reclamação 	 (Nome) contra vás apresentada por 

- 	pelo que, tendes o prazo de 	 dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

de i77 

Chefe de Secretaria 

• luiz 'uusto arLiapio 

v. 	i5: 	636 - CC 

CERTIDAO 
que 	data foi expedida a 

supra atyavêa do I.lIIka 

PISISIL' 	 ____ 

Góa1a, 2J de /1 	197 

Cbf. 	.cretuts 

MODI 9 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

T:T L:E_REv$Ão DE_FõHAS 

rs presentes 	 f1i" 
e 	b'iT:s. 

/5 

Entrega 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Concilia 

ço e Julgamento de Goiãnia. 

tÔDER J1iL) 
jutiça d9 10 

j. C. 
 

FJci'Cit0 Fena JuiliOZ 

Juiz do TrbahO - 

VIVENDA-CONSTRUÇOES E PLANEJAMENTO LTDA. 

já qualificada nos autos, via de seu bastante procurador, que as 

presentes subscreve, vem digna presença de Vossa Excelncia,res 

peitosamente, no prazo concedido pela Legislação 	Consolidada 

apresentar suas contra-razões do recurso interposto ao Colendo 

Tribunal Regional do Trabalho - 3a. Regido, contra as respeitvel 

decisão proferida na Ação Reclamatõria proposta por ELIAS VITOR 

FERNANDES ORTEGA em seu desfavor, as fazendo com esteio no que a 

seguir se ver, com o objetivo de ver mantida pela instncia supe 

nor sobredita decisão. 

EGRtGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

As contra-razões, ora expendidas, em nada 

diferem dos fundamentos constantes da peça de contestação dos au 

tos, onde figura como infrator a pessoa do Reclamante, dando moti 

vo justa causa para o desfazimento do vTnculo empregatcio que 

o prendia 	Reclamada. 
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.. 	 J4ai4 Srn/wet 

a4 	 2 

t de se confirmar a deciso proferida pe 

la douta Junta aquo, de vez que na questão focada se verificou 

a justa causa Resolut6ria, que resultou provada por documento, - 

que embora se arguisse a fragilidade no pode ser ignorado, mor-

mente quando se sabe que fera aceito e no impugnado pelo autor. 

Inad missTveis, no ãmbito de qualquer - 

conceituaço jurTdica, os artifTcios e sofismas apresentados no 

documento recursal, donde se chega conclusão que a Incuta Juri 

ta a quo, agindo com equanimidade, proferiu um julgamento justo 

e certo. 

No se justifica, pois, o procedimento - 

exdrtixulo de querer evolutivamente tentar profligar a bem lança- 

da 	sentença, 	de 	vez que o 	Reclamante 	deixou passar 	o prazo 	para 

impugnar 	o 	documento de fis. 	10, 	quedando-se ante sua 	validade. 

Quer, agora, usando do sagrado direito - 

de espernear, o que os espanh6is chamam de derecho de pataleo, - 

convencer a essa Superior Instncia a rejeitar a sentença. 

No se encontra, desse modo, no 	caso 

sub judice situação de fato que possa ser defendida com 	tanto 

amor. 

Dispensve1 se torna maiores debates 	a 

respeito da mataria, que se afigura por demais pacifica, ante a 

impossibilidade de se dar guarida 	pretensão do Reclamante. 

Deve, de conseguinte, ser mantida a deci 

são, de vez que nada h que se prover no recurso apresentado, 	- 

1"" 	configurada como esta a justa causa, pelo que a Reclamada solici 
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ta seja confirrnado...a brilhante peça decisria, por seus próprios 

e jurTdicos fundamentos. 

Goiânia, 16 de novembro de 1.977. 

LUIZ AUGUST SAMPAIO 

Vw 
	 ADVOGAD9._._. 



Ne5t dEt& f'o coicI 

ç. 	 4Y6' 

/ 
	

c~- -~, C--w,-., jcz
,  I~, 

	 low 

,Z ~ - /Y~ - ~-~ .  

iercío Pcn3 

Juiz do Trabalho 

) 7c 

((_ 

em 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONeILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TMC) DE REVISA
DE FLAS 

ço?aém os preSflS a 

numa ïLLCfrS 	Y 'rCadS. 

q 	7 	C3 	Lí 

a 	 - 	 - 	 - 

FEM E S S A 

lesta data, faQo rouessa os preunte9 au 	s 

- 

de 19.! 

Secretário 

1-OF- 1-6 

- 	 -- - 



* 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 33 
3' REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	06 	 dias do mês de Dezembro 

de 197 7, autuei o presente BCIjRSO ---- QRDI.NXRIO . ------- ..----- .--- .----- .................... .--- .------- o qual 

tomou o n.° TRT/RO/Z927/7.7 . ........... 

..'
., .......... 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm estes autos, 	32 	folhas, com as seguintes irregularidades: 

Nexhuma ..****  

. 	 .. .- 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos .06............dias do mês de •. Peh'.O .... .... 

de 1977 

....T....... 

TERMO DE VISTA 

Aos Q6  ......... ........................ dias do mês de Dezembro 	......................... 

de 197 7, , faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

....... 	...... 	...... 

(hefe do Setor d 	assIiki(Io 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

TRT/RO/ 2927/77 	 RECURSO ORDINÁRIO 

RECORRENTE: ELIAS VITOR FERNANDES OIITEGA 

RECORRIDO : VIVENDA - CONSTRUÇÕES E PlANEJAM1NTO 

1M. JCJ DE GOLNIA - GO 

P A R E C E R 

O recurso apresentado pelo reclamante ts fis. 21/26 

tempestivo, tendo em vista o feriado que se projetou do dia 28/10 at 

2111, inclusive. 

O reclamante esta isento do pagamento de custas pro-

cessuais, merecendo ser conhecido o seu recurso. 

N O M É R 1 T o 

Pretende o reclamante a reforma da deciso, tendo em 

vista o doe. de fis. 10 no ter valor jurldico. 

Acontece que o doe. de fls. 10 foi juntado com a defe-

sa inicial da reclamada, da qual se deu vista por tres dias ao reclamante, 

conforme se pode verificar pela ata de fls. 6. 

Somente na audincia do dia 13 de outubro, (fls.13) 

que o reclamante se pronunciou sobre o doc. de fls. 10, quando j. estava 

preclusa a sua oportunidade para tal. 

Ora, . reclamada competia provar a justa causa alega-

da para a dispensa do obreiro, e a prova foi o dcc. de fls. lO, nio impug-

nado pelo reclamante, dentro do prazo de tres dias que lhe foi dado. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

- 

TRT/RO/ 2927/77 	 -2- 

Se o reclamante quedou-se silente ante tal documento, 

& que com ele concordou, no podendo, serodiamente, contra ele protestar. 

À vista do exposto, opinamos pela confrmaçao do d. / 

decis&rio e pelo desprovimento do recurso apresentado pela reclamante. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 1.977 

R PC 
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I)ire.tO.r do Serv. de 1- ecL.ro, 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

PROCESSO N_______ 

C E RI 1 DO 

Certifico que aos / dias do ms de 	/ 	 de 

1.97receb os presentes autos da Procuradoria Regional do Traba 

iho da 30  Regio, e os remot ao Setor da Distribuiço, na forma 

regimental. 

D i r e t o r 	 io 12. ri o 

CERTI DO 

Certifico, de ordem do Lxm9 Presidente e nos termos do 

art. 37, do Regimento Interno, que em audincia Pública, realizada 

em cI -, foram sorteados: 

Relator o Exm 0  Juiz VIrfl 	MLLQ 
Revisor o Exm0 Juiz JQSE CPJIuCS CTJMRAES 

12(Distribuido 

Ç_Qj\J CLU 3 	O 

Neste dota faço estes autos conclusos ao Exm 0  Relator. 

Em 	1'de 	 _ de 1.97f'  

4cretrio 

ao Exm5 Juiz Revisor. 

E o 	de 	 de 1 • 97 

V
'  

elL tor 
E O N E L iYs K o 

Neste dete faço estes auto)d3 

 

conclusos ao LxmP Revisor 

Em 	1 • 97 

- 

e c r u t a. rio 

91 STOS, 

Em 	 de 



NI - 	 - - 	 - 	 - 	 — .L .. 
	

oce o 	 rs 1er 

reneto estes 	uc.•.: o. r'disihio. 

fa-;r jr- 

	

•'O3e 	o. 

CONCLUSÃO 
ao M1iÍ. Juiz ProiSente, para fina de 

r -itribucao, 

	

3eto Horizonte 	c 	 19'j 

yUarae! a 	arreiraç -f- leiiriques 
C h e  e da Seção de - UisIribução 

Ao MM Juiz 	 • _••C0IflO 
rot-r por reciibu1Ço. 	/ O 
Belo H 
	

de 19'( 

- Presidon o do TRT - 3 Região 

CONCLUSIO 

ktu tctc laço Ccilclusc,5 08 
pr,8entQ 	UsOS aC 

4e 

j41aria 
- 	 ia 	

ew14 m es 
 

Chete da Seção de Di stribuição 

/ 

/ 7vzrV 

~ ~/4j 41 



CERT[DÃO 
CERTiFICO que os presentes autos foram 
incluídos na pauta de ju'gamento da sessão 
ordinária desta Turma, designada para o da1  

/4'iJi 	às_ 	(9& horas1 

Belo Horizonte, /4'de 	242de 19 

	

11 
SECRETARIO 	/TURMA 



TIBUNA1. REGIONAL DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N.° T R T ... ... ..... . 97L77 

C E R T 1 F 1 C O que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordi nr ia da 1 9  Turma, hoje realizada, lULou os presentes autos, tendo 

resolvult, 
por maioria de votos, de acordo com o Relator, vencido o Exm 2 .. 

Juiz Danilo Achilles Savassi, dar provimento ao recurso para de 

ferir ao reclamante as parcelas de aviso previo, farias, 13 sa 

lrio proporcional e FGTS, como pedido na inicial. 

1 

Tomaram parte n ju1.ame.ntu os seguintes Srs. Juizes: Vieira de Mel lo (Presiden- 

te e Relator), José Carlos Júnior (Revisor), Ileros de Campos 

Jardim, Danilo Achilies Savassi. 



OHS[RVAÇtTES: Impedido de participar deste julgamento o Exm 2 . Juiz Gusta 

Pena de Andrade. 

Para constar, lavro a presente cortidan do que dou f. 

Belo riorizonte, 14 de 	março 	de 1978 

Di ator de Secretaria 

1-DE- 1-S 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.4 RtGIAO 

utc, com a rniriuti Qo 

acoruw íezpct, & z2eção de Trasledos e Acórdãos, 

Em  

DIRETORIA DO SEFVIÇO DE ACORDA 

CERTIFICO que, na data supra, recebi estes 

	

autos e, em 	If 3 /3f.... ,  enviei o acór- 

dão respectivo ao Exmo. Jiz Reiator, pata as •  

sinatura. Certifico, ainda, que recebi o acórdão 

assinado, lazendo remessa dos presentes autos 

ao Setor de Fublicação, nesta data. 

	

Em 	os- , 

DIRETORA 

1— OF-1-5 



RECEBIMENTO E JUNTADA 
Nesta data s  recebi estes auto, c 	ciais faço 
juntada do acórdão d fls.!.........  ............ ...... 4 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

ACÓRDÃO TRT-C-2927/7 

Aecorrente : EL 	TC. FERNANDEI; C:RTaGA 

Recorrida : 	kA - CLNSTALÇE.3 E F LAR E JÂ R ENTÇ LT).\ 

Eí f1A - JL:TA OAt\ - 	- 
-' 

REFiÁO IA OÜRC PRCA'A. 

nenhuma eficacia a comunica - 

co de fato que teria cusado 

a resciso contratual, de au-

toria do responsavel pela dis 

pensa, se desacompanhada de 

elementos probatorios isen - 

tos. Ro se pode admitir, co-

mo prova, a simples alegaço 

do preposto que p'eticou o ato 

resc sor o. 

Vistos,retatados e discutidos estes autos de recur 

50 ordinrio interposto pela HA. J u n t a de Conci 1 iaço de Goinia- 

em que e recorrente LHes Vitor Fernandes Crte.a e recorrida, 

;ivenda - Oonstruçes e planejamento Ltca. 

L A T (1 A 1 E 

ob aiegaço de dispensa injusta, postulou o au - 

tor as parcelas de aviso prvio, lA salrio e Frias proporcio - 

nais, alrn do FcTL. 

Letendeu-se a rec 1 amada, aduz indo que a di spensa 

se dera por justa causa, vi sto que o empregado, em horr i o do tra 

balho, atirou uma pedra na cabeça de uni transeunte, ocasionando - 

lhe ferimentos, que exigiram assistncia mdica. 

Defeiniu-se a instruço, com a juntada de uni docu 

mento, tendo aAR. Junta de Goinia julgado a reclamatria impro- 

cedente. Entendeu a AR. Junta a ao  que a reclamada resgatou 	o 



'4 
/ 

LT! 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIAO 

ACÓRDÃO TT-k-2927/77 	 fls.2 

anus de comprovar a fa 1 te grave, e s que o documento de f s. 1 O 

re 1 a t a o Fato e este neo foi impugnado pe lo rec lamente 

nconformedo, recorre o rec amCnte, sustentando 

que o documento de f 1 s. 1 O Fo i mpugnado em razes i na i s e que a 

jusL causa no findou evidenciada pe. la prova 

ontro-razes e e d. rocuredor ia eq i ona 1, 	em 

r.recer da avre Co Jr. Lii i z Corizaga Theoph i lo, op nou pe la con-

Finuaçeo do Julgado. 

o relatrio. 

E 

ata venia do entendimento da r. sentenca 

e da d. Lrocurauor,a egionaI, a empresa neo comprovou de forme 

cone 1 uciente que a d spensa do recorrente se dera por justa causa. 

e fato, enica. prova dos autos é o documento de 

1 . 1 o, v eto que no houve depoimento pessoal das partes, nem 

testemunhas foram ouv i das. 

Era, se a prova cingiu-se a um i'nico documento, 

que se traduz em simples comunicaço, despida de qualquer elemen-

to informativo preciso, a empresa deveria pelo menos trazer 	a 

juÍzo o encarregado, autor da referi da carta, a Fim de que viessem 

lume detalhes elucidadores do fato. 

estr i ng i ndo-se a prove dos autos a refer i da comu 

ii i caçao, entendo, perm i ssa ven ia, que razo ass i ste ao recorrentc 

por i sso que, nos termos em que e recorr i da co 1 ocou a questo, ou 

seja, invocaco de justa causa para eximir-se das reparaçe.s 'e - 

cais, o anus de prova era da empresa, que dele no se des i ncutnb iu 

sat i sfetor i amente 

Le mais a meis, a recorrida poderia ter trazido p 

ra os autos o depoimento da vÍtima, ou mesmo um documento que com 

provasse seu atendimento em unidade hospitalar da local idade. 

vor fim, cabe ressaltar que a prpr ia Junta 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

ACÕRDÃO TdT-:O-2927,/77 	 S. 

admi - iu a faoiHdade do documento de fls lC,q mverdade,desa - 

companhado de qua quer suporte, no pode possu r o va 1 or proben-

te que lhe f o i dado, mormente quando visa por fim a um contrato 

de trabalho. 

Ante o exposto, 

dou provimento ao recurso, para o fim de, reco - 

necendo e desDed ida i nusta, deter r ao  recorrente as parce as 

de aviso orvio, farias, I3 salrio proporcionais e GT:, con - 

forme pleiteado na inicial. 

undamentos peios quais, 

os JuÍzes do Tribunal eo.ional do Traba 

lho da 	Reio, por sua 1 22 Turma, por maioria de votos, de acor 

do com o Ielator, vencido o Exmo. Juiz Danilo Achities Savassi 

em dar provimento ao recurso para deferir ao reclamante as parce 

las de aviso orvio, farias, 13  sairio proporcionei e GTA, co 

um pedido na inicial. 

eio Horizonte, L! de março de 1973 

Çj/t iL 

Luiz hitippe Yieira de Helo 

Vresidente e Aelat 

/ Vrocuradoria Aeqional 

-1 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIO 

CEIRTIDO 

CERTIFICO e dou fó que o acrdo retro foi 

publicado em audincia ordinária do Exmo. Juiz Vice-

Presidente deste Tribunal em e, p a r a ci- 

ncia das partes, no 'Dirio do Judicirio" de 

Chefe do Setor de Publicaço___________________________ 

REMLSS 

Nesta data, faço remessa dos presentes au - 

tos 	Diretoria do Serviço de Recursos. 

Belo Horizontde 	V de 19». 

10E116 L Chefe do Setor de Ft!bccj 



CERTtDÃO 
CERTIFiCC cue em'/ 1Q 

decorreu o pr:.zc para 	erposç 	d Recurso. 

Bo Horzor1íde O._d. 	f 
Dirctor do 5~ 

De ordem do Exm 9  Sr. Presidente do Tribunal1  

enn.»c c 
7f 

- 	
t......... 

/7 	Diretor da secretaria JudIciária 

REMESSA 
data, r,eneto :y: 

& 

............. 	 -.----. 

.. 

• 	. 

(9 

oI 	..t.04r1• 

Ct. 

6—L7 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 

Ne,sir data, faço conçI 	presentes 

/_de 19( 

1 
LL 

»' 



Dr. i1vio --eieiri 

Av. Tocentifle, 768 - centro 

T e s t e 

tific cue 	dzt 	epe4da 

f' 

> 
*1 	> 
:.3. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

o G OILIA—GOIjÇ3 

Not1ficaç Em 03 de 	jO de 1Q .  

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 1.74.4/77 

Recte - 	. 

Recdo 
Tjy'e- 'or.  

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteIro teôr é o seguinte: 

Atenc ± osamente, 

DIRETOR DE 	ECRETAR!A 

Ao lImo. Sr. 

1 -NO1 -3 



O 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

Notificaçã., N.* 17J,.9/78 	 Em 03 de 	fliO 	de 	78 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 
1.7L.1/77 

Recte.- Titor :ei 	x'ten 
Recdo.-  

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

r 	 J 	. 	:. 	. 	1 	 - 	:• 

iz do ?r3.ballIO. 

Atenciosamento, 

C R E TAR!A -- 

Ao Ilmo. Sr. 

1-NO-1 -3 

Cf 1DAO 
..ertffco 	q 	a 	dzt 	N: 

coueponi- wpr 	ttravs do 

Qoia:. e 

d. 

';r. Juiz MUrtO 	aiO 

v. ois, 636 - 62 andar— sala 603 .  

e s t a 
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Tribunal Regional do Trabalho — 3 Regio 

DIRETORIA DO SERJ1ÇO DE LIUIDAÇO JUDICIAL 

C A L C U L O D E _L 1 U U 1 D_ÇJ.  

RECTE: Elias Vitor Fernandes Ortega 
RECDO: VIViDA = Construç6es e 141anejarnento Ltda. 
JUNTA: JCJ de Goinia 

Aviso prévio, fr±as e 13Q  sa1rio. . . . . . 	1.957 3 76 

Juros . . e • • e e e e e • • • 	• e • * e e 	 78,31 

Correo iionetria. . . e • • • • 	. . . . . 	381 3 76 

(T1). 	. . C 	.417 2 03 

FGTS (todo o período) • e • e e • e • e 	 e e 	 758,36 

Juros e Correço rnonetria. . e • • • • . . e 	 170 3 27 

àrt, 22 do Reg. doFGT$ e . • • • e e e 	e 	 92 3 86 

	

(T2), • . . 	1.021,249 

Total devido ao rec1amte ( Ti + T2) . . e 

— 

Custas Frocessuais . . . e . e • • . • . . . 	203 2 79 

Emolumentos CLT e e e e e e . e e e e e e e 	 72,96 

Total devido p1 reclamada • e 	 e e e e e e 	: 3.716,07 

Desoesas Judiciis a vencer: 

e nhora 	. . . . . 	245 1 00 

Remoço . . 	 * e  e 	245,00 

245,00 

 -x -. 

Gol nia 
19 de 	maio de 1978 

 

í unc: 

l-CA-l-1 

 

Diretor do Serviço 
de Liquidaçao Judicial 



: ---1 
Nesta data f:o cc 
auo. 

II- 	 - 7 

ViStOS, etc1 

Aprovo os cIcuIos e'aborados, para 

os fins de direito,fixando a condenaço em 

Cr ; 3.7I6,O7, sem prejuízo de nova atua1izao11 

Ao mandado de execuçao11 

III 

Go11, 

Juiz do Trabaho - 

CERTL fl 

Csrt. 	que, wosia 	fi 

exjadido o 	att LQ-° 

DIRaTOR c 

o 

o 



a 	:i 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GOIIA - G':.I '.. 

Notificação N. ° 2'72/7 	 EmTde 	 de 19 78 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 

Recte. 

 - Recdo 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o Seguinte: 

9 

Aprov 	. 	tcJ .. 	e1rboredo,  do direito, 	ixndo 

cond • 	, 	, v-' t 	i 	çao. 

tO 	na1.dauO 

• 	22-5— 	 . 	. .. .. 	 ..-,1 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SE'CRETARIA 

Ao limo. Sr. 

	

. 	ilvio 	.1. 

	

V. 	OC 	-- 	« - 

	

- e 	t 

1 - N 0 - 1-3 

CERTIDÂO 
INfIco que resta data foi expidida '. 

SOnespondncia supra através do ReLG 

Pos1i.° 1 I11 7 J  

	

- 	de 	 197X_ 
- 

('h.f. 4i S.cr.*ar* 



4 

FXPEWi E CW 
cxpedi- 

L 
, 

XPfIcO ÍJE GI 
nesta d, foi expedi-

moto da 
ja 	tLp*a depóto 	por- 

EFfflI 	f CHIA 
expcU. 

guia 

() 

MINISTERIO DA FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

01 	EPF OU CARIMBO 

íb  16o6.4f00 
- 2 2  

VIVINDA 
- CONST CÕES 

	

10 LTDA 	 03 
PLANEJAMEN 	

0ESTF 
A 

EREÇO(RUO0VEN100.PRUÇ 0  
OOIÂ '°  

09 

~11Elll'l'jU,

OU DISTRITO 	 /Ã UNdb0006)  

j 
 4 COTA OU DUODtCIM 	15 PER000 DE APURAÇÃO 	

16 TIPO 	
ii 11 PROCESSO 

L 
MULTA EJOU JUF 

_ 
ORREÇÃO MONET 

ACU 

 

PREENCHA 
MAQUINO OU EM 

er 	 rÃ_ 

TIUBRA 5/A- Roo Ai,,iorái. 6-9 - Booro - SP - CGC 44.990.901/501750 - Aio 06oIoroió.ro n. 0606/250/74 

i 	 SUE  

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTt DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ 
	

Guia n.° 	606,78 
Reclamante - i11as Vitor ernandes Ortega 

Reclamado - Vtvecda.. Coristrues e Plaaejamerito Ltda. 

O Reclamado vai à 	 20 nQ 19 
	

desta cidade recolher a 

1nportância de Cr$ 	 2 tres ïi 	quatrcetos e trinta e nove 
cru 	t'os e tr1ite, e cois ceat. 	

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- 	Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ............................ . .... 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCESSIJAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	.............................................Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............ 	................................ 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	........................................ 	.... 	Cr$ 

4 - Ao avaliador 	........................... . .................... 	.... 	Cr$ 

5 - 	Ao 	perito 	................................................... 	.... 	CrS 

6 -- Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 	..................Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO . .................. ...... ....... 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

Junta de Coiciiiação  e1u 	ento 

c.. 	
07 de 	jult'io 
	de 19 7(• 

2. Via - (Processo) 

1 - GU . 1 - 3 

CHE  

,43,32rüE 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  jcj -- 17+/77 	 Guia n.°  607/78 

Reclamante 	11ia$ Vitor Fernan.des (Drtega 

Reclamado - 	Vi.venda Ooristruçes e t- 1ariejarieato Ltda. 

O Reclamado vai à C...FJust.Federa1_Rua 20 nQ 19 desta cidade recolher a 

....portânçia de Cr$ 	90,00 	 noventa cruzetros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.......... . .............................................. 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis.. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAVS 

1 - Ao Oficial de Ju3tiça ..............................................Cr$ 	90,00 

2 - Ao Oficial de Justiça 	................................. . ........... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................Cr$ 

4 - Ao avaliador 	..................................................... Cr$ 

5 - Ao perito 	........................................................Cr$ 

6 -- Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 	..................Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO' ........................ ....... 	Cr$ 	90 9 00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

A 

uoiiLua,, 07 de j U 11210 	 de 19 78 
..............;. - 

?. 
CHEFE DE SECRETARIA 

5.' Via - (Processo) 

1 . GU . 1 - 3 
JUL i) 9 ,J C) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
Proc r 1.744/77 

Mandado nQ 278/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOJTOR Hercito Pena Jnior 	A 	Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : Elias Vitor Fernandes Ortega 

em cuprimento ~XX~ 9  cite, VIVENDA- 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a ecucJo, sob pena de penhora, a quantia dé Cr$ 3.716 907 
etecentos e dezesseis cruzeiros e sete , correspondente 

ao principal, custas prOCeSSUaiS, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos da decisao proferida 

lw 	cujo inteiro teor é o seguinte: 

11  resolve a JCJ. de coi.nia, por maioria de seus membros, vencido' 

o Vogal representante dos Empregados, julgar improcedente a açao 

que Elias Fernandes Ortega move contra Vivenda- Construçes e Pla-

nejamentos Ltda., reconhecendo a existncia de causa justificada 

resoluço contratual, condenando-o pagar as custas no importe de 

Cr$203,79, ficando o mesmo isento do recolhimento por ser presumi-

damente pobre no sentido legal." 

Clculos - fis. anexas 

DESPACHO: " ... Ao mandado de execução." 

Go. 22-5-78 (a)-Ju.iz do Trabalho 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goinia 26 	de 	maio 	 de 1 .978 

Eu, 	 - 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juz do Trabalho - Presidente 

VIVENDA-Construçes e Planejamentos Ltda. 
Endereço do executado: 

Rua 20 n2 49 - S. Oeste 

N e s t a 



CERTIDÃO 

CT?TIPiCC:ue. en ciirnrirnento as deUerminaes conti7.as 

n r. mandado, re dirigi as 10,30 horas do dia 30 do 	s de 

junho dc ano de 1973,  à rua 20 nQ 49 Setor Oeste, e sondo a 

citei o Sr. Leomar Arruda de Souza, o aui de tudo ficou 

ciente, e r::geeu a contra4fL 

O referido é vordade e dou f. 

Goiânia, 30 de jwiho de 1978. 

r 

rj de Justiça 



"7- 

ÍiiilÍ . . 
ULiIll1'Ei 

3.0 0 J. de 	 PROC, N 

Aos Q 	dias do ms de 	 do ano da 19 

na(J 	,onde compareci 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  F_L-~ 

para o pagamento da import&ncia 

de 	3 	no tendo o executado, no prazos 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga 

manto nem garantido a execuço, procedi a penhora dos seguintes bens 

custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 

lavrei o pre8ente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 



detde 	 O de 197 

E 	 A D O 

AUTO DE DEPO'SITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depcSsito dos 

bens penhorados em mios do Sr. 19Á-' 77Ç]p /9' 	Ck JCAS, 
7 &ZLfl7, 	SL cJ/c,  

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , 	 4E 	g, 

o qual como FIEL DEPOSIT4RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Ju{z Presidente da Junta, sob as penas da l9iQ 

Feito, assim, 	o depósito, para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

	

,Ode 
	 de 197 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 

AU -1 -3 
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PODER JuDIcIr(Io 

JUSTIÇA DO TRALEC 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE COIÂNIA 

LEVANTAMENTO 	391/78 

C/C/9OOO l 

Senhor Gerentes 

	

O Sr. 	 T 

vai a essa agncia da Caixa Econômica Federal levantar a importância 

de Crt 3.1439,32 (tres rn1, qtrocertos e tr:Int e rve cruzeiros e 
trinta e doi3 centavos) 
a era depôsito judicial desde o cia 10.7.78 	 segundo o pro 

cesso n9 JCJ1744J77 	, de reciarnaces postulada por: 
Elias Vtor rernandes  Costa 

contra: 
Vivenda-Construçces e P1anejerto Ltd. 

Sendo deoositante: 
&TCj 	1 ria. 

Saudaç6es 	
4. 

Goinia1Ø de julho 	«de 19 78 

J1J1 Z DO 

c 
Ao 
	 / 

Exmo Sr. 
Gerente da Caixa Econ6mica Federal 

Agência Central 

N e s t a 



rta da a guia 

de 

o 
pO13 pcC3S31 CUjO 

da 



PODER JUDClÂRIO 
JU$T. A DO TRABALHO 

3ê REGTO 

JUNTA DE CONCUAÇAo E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PAGAMENTO E,  QUITAÇÃO 

Proo J.C.Õ. r1, 	-. 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e, nesta cidade da , na secretaria 

desta Junta de Conciliago e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamane - 
tRepresentacão quando houver) 

e o reclamado 	 - 	 e por êste 
(Ftepresentaçâo quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a aørdo cekbradà 
decisão prokrd 

na presente 

reclamaço fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$.  ......... ... 

relativaac 	... 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaç.o, seja a que título fôr.  

E para constar, foi lavrado ôste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRTÁ1uo 

RICLAttANTE 

RECLAMADO 



11 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO 

Be'o Horizonte - Minas 

O E R TI D Ã O 

Certifico que, em obediflCia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § (mico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

	

Em / de 
jIJ/,í7 	 1.9 7_ 

Dire 
	Secretaria 

O ONC LU 3O 

Nesta data, faço concluSoS os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

Drfde Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na DiStTibUl- 

ço 

Data supr 

JuZ 	presidefle 

CE-1-2 

.1 
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Elias Vitor Fezmndes Ortega 
YÍ'IiJDA = Construçes e ilanejarnerito Ltda. 
J(3 de Go1ayje 

Av10 prvio, frias e UQ sa1rio. . e • • • 3 1.957,76 
JUrOS . e 9 • . • • • • e • • e • • • . • . . 	78931 

Gorraço4onetria. . . .. ........ . 	381,76 

. * . 	2C1417903 

FGTS(todooperl:odo),..,.,,., ... 	758 9 36 
Juros e Correçe aoneria. a a • • • s . e  • 	170,27 

928,63 

Art.22d0ieg.4OFGT. . . . . . . . .. ..i 	92,86 
(T2) •  • . . $ 1.021,49 

Total devido ao ree1amte ( Ti + T2) 

Custas Processuais • • • • e • e . . . . e • 21 	203,79 

EmolumentoscLT.,..e..,e.e,.. 	72 996. 

Total devido p/ z'claada e • e e • . e e e 	3.716 9 07 

Doso_ 	õuãiciala a vaneari 

Citaço . . . . ... 	459 00 

Penhora . . . . . . 	45900 

e. 	
eoçao . . . . . . 	45,00 

Jva1iaça0 . . . . . 	45900 

Goinia, 
XXXXXXXXXCXXXX 19 	maio 	78 

' _-eb 



Ejias Vitor Fernandes Ortega 
VIVEZDA = Construes • Planejamento Ltda. 
JCJ de Goinis 

Aviso pz4vto, fr1aa • 139  sa1rio. . . e • • 4 1.957,76 

Juros . • • • e • • • • • . e . e • e • e e • 3 	78931 

Correço 4onetiria. . . . . . . . . . e e • • , 3819 76 

(Ti). . . . 4 2.1417,03 

FGT3(todooperLodo) .......• . . . . 8 7589 36 

Juros e Correço monetria. . . . . e e . • e (4 17027 
4 928,63 

Art. 22 do Reg. do FGTS e a • a • • a • e e • 3 	92,86 
(T2) •  • • . 3 1421,149 

Total devido ao rec1amate ( Ti + T2) . . e 

Custas Processuais . . . . . e . . . . . . . 8 	203,79 

Emolumentos CLT e a a a a • a a • • e . • e 8 	72,96 

Total devido p/ reclamada . . . . . . . . 4 3.716 9 07 

M'1J.F1• ITflww 

Citaço . . . . a • 4 45900 

Penhora . . . . . . 3 145900  

aemoo . . e • e .845900 

Avaiiaço . e • e e 3 145900 


